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-------------------------ACTA 5/2012--------------- ------------ 

----------------------------MINUTA----------------- ------------- 

---------Da Reunião ordinária de 20 de fevereiro de  2012-------- 

-----Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de d ois mil e 

doze nesta cidade de Almeirim, na sala de reuniões do Gabinete 

do Presidente da Câmara Municipal de Municipal de A lmeirim, 

encontrando-se presente a Assistente Administrativa , Maria João 

André Escrevente, compareceram para a reunião de ho je, os 

membros da Câmara Municipal deste Concelho, os Senh ores:--------

-----Presidente, José Joaquim Gameiro de Sousa Gome s, Vice 

Presidente, Pedro Miguel César Ribeiro e Vereadores  Maria Emília 

Castelo Arsénio Botas Moreira, Maria de Fátima Rodr igues Pina, 

José Carlos Silva, Francisco Manuel Maurício do Ros ário e José 

Manuel Aranha Figueiredo.-------------------------- ------------- 

----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Senh or Presidente 

da Câmara, após a que os restantes autarcas tomaram  os seus 

lugares, tendo aquele declarado aberta a reunião.-- -------------  

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

---------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA------------------- 

-----O Senhor Presidente perguntou se algum dos Aut arcas queria 

intervir no PAOD. Usou da palavra do Senhor Vereado r Aranha 

Figueiredo que perguntou se o problema levantado na  reunião 

pública a dois de Janeiro do corrente ano, pelo Srº  Leandro, 

Gerente da Topoárea, já estava resolvido. Referiu q ue existe 

falta de zelo por parte da Câmara e acrescentou que  o Governo 

nunca faria uma Lei que contemplasse retenção de re ceitas a 

particulares. Indicou que há uma interpretação abus iva da Lei 

por parte do advogado relativamente à retenção do v alor retirado 

à empresa. Perguntou se já foi nomeado instrutor pa ra o 

inquérito relativo às afirmações que o Gerente da T opoárea fez. 

Referiu que o Pórtico de Paço dos Negros deve de se r 

classificado como imóvel de interesse concelhio. Pe rguntou ainda 

se a Câmara prevê apresentar alguma proposta ou doc umento 
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referente à nova Lei das Autarquias.--------------- -------------

-----O Sr. Presidente informou que já foi pedido pa recer ao 

Consultor Jurídico relativamente ao pagamento dos 1 0 por cento 

retirados à Topoárea. No que refere às acusações qu e o Gerente 

da Topoárea proferiu relativamente aos funcionários  da 

Autarquia, os próprios acusados já desenvolveram pr ocessos em 

nome da sua honra. -------------------------------- -------------

-----O Sr. Vereador Aranha Figueiredo referiu que a  Câmara deve 

nomear um instrutor autónomo para averiguar as acus ações.-------

--------------------------------------------------- -------------     

--------------------------------------------------- ------------- 

--------------------- ORDEM DO DIA------------------------------- 

----------------------OBRAS PARTICULARES----------- ------------- 

-----1- Apreciação da Informação sobre o Processo d e Obras 

Particulares despachado entre Reuniões –----------- ------------- 

-----Dos despachos de deferimento da Arquitectura,  emitidos ao 

abrigo da delegação de competências:--------------- ------------ 

N.º 
Processo  

Operação Urbanística Local da Obra 

97-10A/12 
VERA LÚCIA BRAULINO 
NUNES 

ALTERAÇÕES À OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE MORADIA 
UNIFAMILIAR, ANEXO E 
MUROS DE VEDAÇÃO 

RUA 1º DE MAIO – FOROS 
DE BENFICA 

 

 

 

Dos despachos de deferimento na Globalidade,  emitidos ao abrigo 

da delegação de competências :------------------------------------------------------------------------ 

 

  

N.º Processo  Operação Urbanística Local da Obra 
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43/10 
AVIPRONTO – PRODUTOS 
ALIMENTARES, SA. 

CONSTRUÇÃO DE UMA 
EXPLORAÇÃO AVÍCOLA, 
COMPOSTA POR OITO 
PAVILHÕES AVÍCOLAS, UM 
ARMAZÉM DE CASCAS E DOIS 
EDIFICIOS DE APOIO  

LENTISQUEIRA – 
FAZENDAS DE ALMEIRIM 

82-07A/12 
FERNANDO JOSÉ CHAMBEL 
RATO 

ALTERAÇÕES À OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE MORADIA 
UNIFAMILIAR, ANEXO E 
MUROS DE VEDAÇÃO 

URBANIZAÇÃO DO 
ALQUEVE, LOTE 130 - 
CORTIÇOIS 

03/12 
RUI MANUEL CANIÇO 
FLORÊNCIO 

LEGALIZAÇÃO DE 
ALTERAÇÕES NUMA MORADIA 
UNIFAMILIAR EXISTENTE, E 
AMPLIAÇÃO DE ANEXO 

RUA DOS PIRICAS – 
FAZENDAS DE ALMEIRIM 

 

-----O Executivo deliberou por unanimidade ratifica r os 

despachos acima indicados.------------------------- ------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS--------------------- ---------------

----- Apreciação e Aprovação da Proposta de Parecer Prévi o 

favorável à aquisição de serviços de “Desenvolvimen to das 

Actividades de Enriquecimento para as Escolas do 1º  Ciclo do 

Concelho de Almeirim – Ano Lectivo 2012/2013” Renov ável por 1, 

mais e, anos”– O Senhor Presidente apresentou a pro posta que se 

transcreve: “Conjugando o estipulado na alínea d) n º 1 do artigo 

64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro com a redacção  introduzida 

pela Republicação com a Lei 5-A/2002, de 11 de Jane iro, com o 

previsto no nº 8 do artigo 26º da Lei 64-B/2011, de  30 de 

Dezembro, e de acordo com parecer jurídico que se a nexa, 

proponho ao executivo que emita parecer prévio favo rável à 

aquisição dos serviços: “DESENVOLVIMENTO DAS ACTIVI DADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA AS ESCOLAS DO 1º CICLO DO 

CONCELHO DE ALMEIRIM – ANO LECTIVO 2012/2013” RENOV ÁVEL POR 1 

MAIS 1, ANOS”, de acordo com informação dos serviço s que também 

se anexa”------------------------------------------ -------------

-----A informação é a que a seguir se reproduz:” A - 

ENQUADRAMENTO LEGAL DO PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO  - A 
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Lei nº 64-B/2011, de 30 de Dezembro, que aprovou o Orçamento do 

Estado para o ano de 2012, prevê um conjunto de med idas com 

vista a reduzir os encargos do Estado e das entidad es públicas 

em geral.------------------------------------------ ------------- 

- - - - - C o n s i d e r a n d o  q u e  n o  n º  4  d o  a r t i g o  2 6 º ,  s e  

c o n s a g r a  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  p a r e c e r  p r é v i o  

v i n c u l a t i v o  d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o  r e s p o n s á v e i s  

p e l a s  á r e a s  d a s  f i n a n ç a s  e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  

n o s  t e r m o s  e  s e g u n d o  a  t r a m i t a ç ã o  a  r e g u l a r  p o r  

p o r t a r i a  d o s  r e f e r i d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o ,  a  

c e l e b r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  p o r  ó r g ã o s  e  s e r v i ç o s  a b r a n g i d o s  p e l o  

â m b i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n . º  1 2  -  A / 2 0 0 8 ,  d e  2 7  d e  

F e v e r e i r o ,  a l t e r a d a  p e l a s  L e i s  n º s  6 4  - A / 2 0 0 8 ,  d e  3 1  

d e  D e z e m b r o ,  e  3 - B / 2 0 1 0 ,  d e  2 8  d e  A b r i l ,  3 4 / 2 0 1 0 ,  d e  

2  d e  S e t e m b r o ,  e  5 5 - A / 2 0 1 0 ,  d e  3 1  d e  D e z e m b r o ,  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  n a t u r e z a  d a  c o n t r a p a r t e ,  

d e s i g n a d a m e n t e  n o  q u e  r e s p e i t a  a : - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

a )  C o n t r a t o s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a s  

m o d a l i d a d e s  d e  t a r e f a  e  d e  a v e n ç a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

b )  C o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c u j o  

o b j e c t o  s e j a  a  c o n s u l t a d o r i a  t é c n i c a . - - - - - - - - - - - - - - -  

2 – Por sua vez, o nº 8 da retrocitada disposição l egal, 

estatuiu que: “Nas autarquias locais, o parecer pre visto no 

n.º 4 [transcrito no parágrafo anterior] é da compe tência 

do órgão executivo e depende da verificação dos req uisitos 

previstos nas alíneas a) e c) do número 5, bem como  da 

alínea b) do mesmo número com as devidas adaptações , sendo 

os seus termos e tramitação regulados pela portaria  

referida no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º  

209/2009, de 3 de Setembro, alterado pela Lei n.º 3  - 

B/2010, de 28 de Abril”.--------------------------- -------- 

3 – Ainda de acordo com o disposto no nº 5, do arti go 26º, 

da Lei 64-B/2011, de 30 de Dezembro, o parecer prev isto no 

número anterior depende de:------------------------ -------- 
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a) Demonstração de que se trata da execução de trab alho 

não subordinado, para o qual se revela inconvenient e 

o recurso a qualquer modalidade de relação jurídica  

de emprego público, e da inexistência de pessoal em  

situação de mobilidade especial apto para o 

desempenho das funções subjacentes à contratação em  

causa;--------------------------------------------- -- 

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamenta l; 

c) Verificação do cumprimento do disposto no nº 1. 

4 – Importa realçar, o que respeita ao requisito co nstante 

no artigo 26º, 5, c), que remete para o nº 1 do mes mo 

artigo, que esta norma determina a aplicação do art igo 19º, 

da Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro, no que respeit a a 

redução remuneratória , “aos valores pagos por contratos de 

aquisição de serviços, que em 2012, venham a renova r-se ou 

a celebrar-se com idêntico objecto e, ou, contrapar te de 

contrato vigente em 2011”.------------------------- --------

----- B - DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

CELEBRAR------------------------------------------- -------- 

É  i n t e n ç ã o  d o  M u n i c í p i o  d e  A l m e i r i m  l a n ç a r  

p r o c e d i m e n t o / c e l e b r a r  c o n t r a t o  d e  

a q u i s i ç ã o / p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e s i g n a d o  p o r  

“ “ D E S E N V O L V I M E N T O  D A S  A C T I V I D A D E S  D E  E N R I Q U E C I M E N T O 

C U R R I C U L A R  P A R A  A S  E S C O L A S  D O  1 º  C I C L O  D O  C O N C E L H O  

D E  A L M E I R I M  –  A N O  L E C T I V O  2 0 1 2 / 2 0 1 3 ”  R E N O V Á V E L  P O R  1  

M A I S  1  A N O S . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

1 .  O  v a l o r  e s t i m a d o  d o  c o n t r a t o  s e r á  d e :  2 0 1 2  -  

5 7 . 5 6 1 , 6 7  € ;  2 0 1 3  -  1 7 2 . 6 8 5 , 0 0  € ;  2 0 1 4  -  1 7 2 . 6 8 5 , 0 0  

€ ,  i s e n t o  d e  I V A - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 .  C o m  v i s t a  à  a d j u d i c a ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a ,  s e r á  u t i l i z a d o  o  

p r o c e d i m e n t o  “ C o n c u r s o  P ú b l i c o  c o m  P u b l i c i d a d e  

I n t e r n a c i o n a l ” ,  a o  a b r i g o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  2 0 º ,  

d o  C ó d i g o  d o s  c o n t r a t o s  P ú b l i c o s ,  a p r o v a d o  p e l o  

D e c r e t o - L e i  n º  1 8 / 2 0 0 8 ,  d e  2 9  d e  J a n e i r o  n a  r e d a ç ã o  
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i n t r o d u z i d a  p e l a  r e p u b l i c a ç ã o  c o m  o  D e c r e t o - L e i  n º  

2 7 8 / 2 0 9 9 ,  d e  2  d e  O u t u b r o ,  e  d e  p o s t e r i o r e s  

a l t e r a ç õ e s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

3 .  A t e n d e n d o  á  n a t u r e z a  d o  o b j e c t o  d o  c o n t r a t o  

d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  q u e  s e  p r e t e n d e  c e l e b r a r ,  

c o n s t a t a - s e  q u e  n ã o  s e   t r a t a  d a  e x e c u ç ã o  d e  

t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o ,  e m  f a c e  d o s  p r e s s u p o s t o s  

c o n t r a t u a i s  e v i d e n c i a d o s  e  d a  n a t u r e z a  d o  p r ó p r i o  

c o n t r a t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4 .  N a  s i t u a ç ã o  c o n c r e t a ,  r e v e l a - s e  i n c o n v e n i e n t e  

o  r e c u r s o  a  q u a l q u e r  m o d a l i d a d e  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  

d e  e m p r e g o  p ú b l i c o ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  

o b j e c t o  d o  c o n t r a t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

5 .  R e l a t i v a m e n t e  à  p r o v a  d e  i n e x i s t ê n c i a  d e  

p e s s o a l  e m  s i t u a ç ã o  d e  m o b i l i d a d e  e s p e c i a l  a p t o  p a r a  

o  d e s e m p e n h o  d a s  f u n ç õ e s  s u b j a c e n t e s  à  c o n t r a t a ç ã o  

e m  c a u s a ,  d e  a c o r d o  c o m  p a r e c e r  j u r í d i c o  d o  D r .  

V í t o r  B a t i s t a  q u e  t a m b é m  r e m e t e  p a r a  a  F A Q  I V  -  1 8  

d a  D G A E P ,  a p e n a s  s e  a p l i c a r á  q u a n d o  f o r  p u b l i c a d a  a  

P o r t a r i a  p r e v i s t a  n o  n º  2  d o  a r t i g o  3 3 º - A  d a  L e i  

5 3 / 2 0 0 6 ,  d e  7  d e  D e z e m b r o ,  n a  r e d a ç ã o  i n t r o d u z i d a  

p e l a  L e i  6 4 - B / 2 0 1 1 ,  d e  3 0  d e  D e z e m b r o . - - - - - - - - - - - - - -  

6 .  T a m b é m  d e  a c o r d o  c o m  o  m e s m o  p a r e c e r  

j u r í d i c o ,  p o r  s e  t r a t a r  o  p r e s e n t e  d e  u m  c o n c u r s o  

p ú b l i c o  c o m  p u b l i c i d a d e  i n t e r n a c i o n a l ,  n ã o  p o d e r á  

s e r  a p l i c á v e l  a  e x i g ê n c i a  d e  a  a c o m p a n h a r  e s t e  

p e d i d o  d e  p a r e c e r  p r é v i o  v i n c u l a t i v o ,  e s t a r  

c o m p r o v a t i v o  q u e  o  f u t u r o  c o n t r a e n t e  t e m  

r e g u l a r i z a d a s  a s  s u a s  o b r i g a ç õ e s  f i s c a i s  e  c o m  a  

s e g u r a n ç a  s o c i a l . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7 .  D e  a c o r d o  c o m  d o c u m e n t o  e m i t i d o  p e l a  S e c ç ã o  

d e  C o n t a b i l i d a d e ,  q u e  s e  a n e x a  à  p r e s e n t e  

i n f o r m a ç ã o ,  o  c o n t r a t o  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  

c a u s a  t e m  e n q u a d r a m e n t o  o r ç a m e n t a l  n a  r u b r i c a  S O  

0 2 0 2 2 5 ,  e n c o n t r a n d o - s e  c a b i m e n t a d o  o  v a l o r  m á x i m o  d a  
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d e s p e s a  a  r e a l i z a r  n o  a n o  d e   2 0 1 2 ,  d e  5 7 . 5 6 1 , 6 7  € ,  

i s e n t o  d e  I V A ,  e x i s t i n d o  a s s i m  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t a l  

q u e  p o s s i b i l i t e  a  r e n o v a ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  e m  a p r e ç o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

8 .  A t e n d e n d o  a o  d i s p o s t o  n a  a l í n e a  c ) ,  d o  n º  5 ,  

d o  a r t i g o  2 6 º ,  d a  L e i  6 4 - B / 2 0 1 1 ,  d e  3 0  d e  D e z e m b r o ,  

c o n j u g a d o  c o m  o  n º 1  d o  a r t i g o  1 9 º  d a  L e i  5 5 - A / 2 0 1 0 ,  

d e  3 1  d e  D e z e m b r o ,  p e l o s  s e r v i ç o s  d e  ( p a g a m e n t o )  

d e s t e  M u n i c í p i o ,  s e r á  d a d o  c u m p r i m e n t o  à  r e d u ç ã o  

r e m u n e r a t ó r i a  p r e v i s t a ,  s e m p r e  q u e  a  e l a  h a j a  l u g a r .  

DO PROPOSTO EM SENTIDO ESTRITO - Assim, em coerênci a com as 

razões acima expostas, tomo a liberdade de solicita r ao Exmº 

Senhor Presidente, que submeta a apreciação e aprov ação da 

Câmara Municipal de Almeirim, que por força do disp osto no nº 4 

e nº 8, do artigo 26º, da Lei 64-B/2011, de 30 de D ezembro, 

emita parecer prévio vinculativo favorável, relativ amente ao 

contrato de aquisição de serviços: “DESENVOLVIMENTO  DAS 

ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA AS ESCOLAS DO 1º 

CICLO DO CONCELHO DE ALMEIRIM – ANO LECTIVO 2012/20 13 RENOVÁVEL 

POR UM MAIS UM, ANOS".----------------------------- ------------- 

-----Acompanha declaração da Técnica Superior de 

Contabililidade, com a respectiva cabimentação prév ia.---------- 

-----O Sr: Vereador Francisco Maurício perguntou se  o Governo já 

se pronunciou sobre esta matéria e se existem direc tivas para 

continuar.----------------------------------------- -------------

-----O Sr. Presidente referiu que tem uma posição s obre este 

assunto e no final do ano lectivo deve ser feita um a análise dos 

custos para saber até que ponto a Câmara deve conti nuar.-------- 

- - - - - P o s t a  à  v o t a ç ã o  a  p r o p o s t a  a c i m a  i n d i c a d a ,  f o i  

a  m e s m a  a p r o v a d a  p o r  u n a n i m i d a d e . - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - Apreciação e aprovação da proposta de rectifi cação  da 

deliberação de Reunião de Câmara de 19 de Dezembro de 2011, no 

valor de 149.990,00€ para 174.990,00€, do concurso para 
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aquisição de combustível rodoviários através de car tão 

electrónico de abastecimento – O Senhor Presidente apresentou a 

proposta de rectificação que se reproduz: “PROPOSTA  DE 

Rectificação – Relativamente ao pedido de autorizaç ão de 

despesas, lançamento de concurso, programa de proce dimentos e 

caderno de encargos para aquisição de Combustíveis Rodoviários, 

Gasóleo a Granel, Gás Propano e Lubrificantes, atra vés da 

Central de Compra Electrónicas da CIMLT, aprovado p or 

unanimidade pela Exmª Câmara Municipal, em reunião realizada a 

19 de Dezembro de 2011, por lapso referiu-se que:-- -------------

----- Para a aquisição combustíveis rodoviários atr avés de 

cartão electrónico de abastecimento, designadamente  gasolina, 

gasóleo e gás de petróleo liquefeito (GPL) auto, o valor de € 

149.990,00 , ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junh o, prevendo-

se um valor de realização financeira de € 58.330,00  no ano de 

2012, de € 58.330,00 no ano de 2013, e de € 58.330, 00  no ano de 

2014.---------------------------------------------- -------------

-----No entanto, deverá constar:------------------- -------------

- Para a aquisição combustíveis rodoviários através  de cartão 

electrónico de abastecimento, designadamente gasoli na, gasóleo e 

gás de petróleo liquefeito (GPL) auto, o valor de € 174.990,00,  

ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do arti go 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de 

realização financeira de € 58.330,00 no ano de 2012 , de € 

58.330,00 no ano de 2013, e de € 58.330,00  no ano de 2014.-----

-----Assim, propõe-se à Exm.ª Câmara a aprovação de sta 

rectificação, e respectiva correcção nos documentos  que se 

anexam.”------------------------------------------- -------------

-----Os documentos acima referidos são os que a seg uir se 

reproduzem: “ DESPACHO - Tendo em conta o teor da informação 

prestada, com a qual se concorda, e no exercício de  competência 

própria conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo  18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, determina-se , com 

fundamento na alínea b)  do n.º 1 do artigo 20º, do Código dos 



                                                                                                                            20/02/2012 
                   Aprovada 
                                                                                                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                           
 

 9

Contratos Públicos, que se proceda à abertura de pr ocedimento de 

concurso público, com publicação de anúncio no JOUE , com vista à 

celebração de acordos quadro para a aquisição de Co mbustíveis 

Rodoviários, Gás Propano a Granel e Lubrificantes:- -------------

-----Para a aquisição combustíveis rodoviários atra vés de cartão 

electrónico de abastecimento, designadamente gasoli na, gasóleo e 

gás de petróleo liquefeito (GPL) auto, o valor de €  174.990,00, 

ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do arti go 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de 

realização financeira de € 58.330,00 no ano de 2012 , de € 

58.330,00 no ano de 2013, e de € 58.330,00  no ano de 2014;-----

-----Para a aquisição combustível rodoviário, desig nadamente 

gasóleo a granel, o valor de € 1.099.800,00, ao abr igo do 

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do De creto-Lei n.º 

197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de real ização 

financeira de € 366.600,00 no ano de 2012, de € 366 .600,00 no 

ano de 2013, e de € 366.00,00  no ano de 2014;----- -------------

-----Para a aquisição Lubrificantes, o valor de € 7 5.504,90, ao 

abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de 

realização financeira de € 25.168,30 no ano de 2012 , de € 

25.168,30 no ano de 2013, e de € 25.168,30 no ano d e 2014;------

-----Para tanto, determina-se que o Município de Al meirim 

apresente junto da Comunidade Intermunicipal da Lez íria do Tejo 

um pedido de contratação, nos termos e para os efei tos previstos 

na Cláusula 3.ª do Contrato de Mandato Administrati vo celebrado 

entre o Município e a CIMLT, no sentido de que a Ce ntral de 

Compras Electrónicas da CIMLT proceda, em sua repre sentação, à 

tramitação do procedimento pré-contratual necessári o à 

contratação dos bens e serviços pretendidos.------- -------------

-----Para a condução do procedimento, determina-se a delegação 

de competências, no júri dos procedimentos, propost as no ponto 

n.º 5 da referida informação.---------------------- -------------

-----Propõe-se ainda que a condução do referido pro cedimento 

seja efectuada por júri constituído pelos seguintes  membros:----
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-----a) Miguel Gomes Carrinho (AR – Águas do Ribate jo, EM, 

SA)(presidente);----------------------------------- -------------

-----b)João Paulo Borda D’Água Dias (CM Coruche)(vo gal 

efectivo);----------------------------------------- -------------

-----c)Paulo Jorge da Cruz Correia Mira (CM Chamusc a)(vogal 

efectivo);----------------------------------------- -------------

-----d)Bruno Alexandre de Carvalho Nalha (CM Alpiar ça) (vogal 

suplente);----------------------------------------- -------------

-----e)Alexandre Rafael Marrão Carnide (CM Azambuja ) (vogal 

suplente).----------------------------------------- -------------

-----Aprovam-se igualmente as peças dos procediment os 

apresentadas.-------------------------------------- -------------

----- O Município delega também no Conselho Executi vo da CIMLT a 

competência para proferir decisão de adjudicação.-- -------------

----- Delega-se ainda no Presidente do Conselho Exe cutivo da 

CIMLT as competências para decidir quanto à reclama ção da minuta 

de acordo quadro e para proceder à outorga do mesmo , 

relativamente a cada um dos procedimentos indicados , em nome e 

em representação do Município.--------------------- -------------

-----Almeirim, 15 de Fevereiro de 2012; O President e da Câmara 

Municipal; José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes.”--- -------------

------Acompanha informação do Vice-Presidente; Pedr o Miguel 

César Ribeiro, que a seguir se reproduz:----------- -------------

“Assunto:  Concursos Públicos da Central de Compras Electróni cas 

da CIMLT --------------------------------------------------- -----

----- Conforme solicitado pelo Exmo. Senhor Presidente da  Câmara 

Municipal de Almeirim, cumpre informar o seguinte:- -------------

-----Considerando que: A aquisição de  Combustíveis  Rodoviários, 

Gás Propano a Granel e Lubrificantes é fundamental para o 

funcionamento do Município;-- A Assembleia Municipa l autorizou o 

Município de Almeirim, por decisão datada de 30/06/ 2011, aderir 

à Central de Compras da Comunidade Intermunicipal d a Lezíria do 

Tejo, dados os efeitos de economias de escala prove nientes dos 

procedimentos promovidos pela CIMLT, que têm permit ido gerar 

poupanças para o Município em diversas áreas;------ ------------- 
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Os bens e serviços nas áreas elencadas representam,  em termos 

financeiros, um custo relevante no Orçamento Munici pal.--------- 

1. Propõe-se a celebração de acordos quadro, nos te rmos do 

disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 252.º do Código dos 

Contratos Públicos (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 1 8/2008, de 29 

de Janeiro), para a aquisição de Combustíveis Rodov iários, Gás 

Propano a Granel e Lubrificantes.------------------ -------------

-----2. Para esse efeito, com fundamento na alínea b)  do n.º 1 

do artigo 20.º do CCP, propõe-se a abertura de proc edimento de 

concurso público, com publicação no Jornal Oficial da União 

Europeia, estabelecendo-se, para este Município, os  seguintes 

valores, correspondentes ao preço base fixado para efeitos de 

cada um dos procedimentos referidos:--------------- -------------

-----Para a aquisição combustíveis rodoviários atra vés de cartão 

electrónico de abastecimento, designadamente gasoli na, gasóleo e 

gás de petróleo liquefeito (GPL) auto, o valor de €  174.990,00, 

ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do arti go 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de 

realização financeira de € 58.330,00 no ano de 2012 , de € 

58.330,00 no ano de 2013, e de € 58.330,00  no ano de 2014;-----

-----Para a aquisição combustível rodoviário, desig nadamente 

gasóleo a granel, o valor de € 1.099.800,00, ao abr igo do 

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do De creto-Lei n.º 

197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de real ização 

financeira de € 366.600,00 no ano de 2012, de € 366 .600,00 no 

ano de 2013, e de € 366.00,00  no ano de 2014;----- -------------

-----Para a aquisição Lubrificantes, o valor de € 7 5.504,90, ao 

abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, prevendo-se um valor de 

realização financeira de € 25.168,30 no ano de 2012 , de € 

25.168,30 no ano de 2013, e de € 25.168,30 no ano d e 2014;------

-----3- Para efeitos da Cláusula 3.ª do Contrato de  Mandato 

Administrativo celebrado entre o Município e a CIML T, propõe-se 

que o Município apresente junto desta um pedido de contratação, 

no sentido de que a Central de Compras Electrónicas  da CIMLT 
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proceda, em sua representação, à tramitação dos pro cedimentos 

pré-contratuais necessários à contratação dos bens e serviços 

pretendidos.--------------------------------------- -------------

-----4-Propõe-se que a condução do referido procedi mento seja 

efectuada por júri constituído pelos seguintes memb ros: 

a) Miguel Gomes Carrinho (AR – Águas do Ribatejo, E M, SA) 

(presidente); 

b) João Paulo Borda D´Água Dias (CM Coruche) (vogal  

efectivo); 

c) Paulo Jorge da Cruz Correia Mira (CM Chamusca) ( vogal 

efectivo); 

d) Bruno Alexandra de Carvalho Nalha (CM Alpiarça) (vogal 

suplente); 

e) Alexandra Rafael Marrão Carnide (CM Azambuja) (v ogal 

suplente). 

 

-----5. Sem prejuízo de outras competências que lhe  sejam 

atribuídas pelos programas de procedimentos, propõe -se que sejam 

delegadas no júri do procedimento as seguintes comp etências:---- 

a. Prestação, aos concorrentes, dos esclarecimentos  

necessários à boa compreensão e interpretação das p eças do 

procedimento;-------------------------------------- ------- 

b. Decisão de prorrogação de prazo fixado para a ap resentação 

das propostas.------------------------------------- ------- 

 

6. Propõe-se ainda que seja delegada no Conselho Ex ecutivo da 

CIMLT a competência para proferir decisão de adjudi cação.-------

------7. Adicionalmente, propõe-se que sejam delega das no 

Presidente do Conselho Executivo da CIMLT as compet ências para 

decidir quanto à reclamação da minuta de acordo qua dro e para 

proceder à outorga do mesmo, relativamente a cada u m dos 

procedimentos indicados, em nome e em representação  do 

Município.----------------------------------------- -------------

------8. Propõe-se ainda a aprovação dos Programas de 
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Procedimento e dos Cadernos de Encargos corresponde ntes a cada 

acordo quadro a celebrar, juntos à presente em anex o.”---------- 

- - - - - P o s t a  à  v o t a ç ã o  a  p r o p o s t a  a c i m a  i n d i c a d a ,  f o i  

a  m e s m a  a p r o v a d a  p o r  u n a n i m i d a d e . - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - Apreciação e Aprovação da Proposta de atribuiç ão e 

continuação de apoio de Bolsas de Estudo a alunos d o Ensino 

Superior – Pela Senhora Vereadora Maria de Fátima P ina, foi 

apresentada a proposta que se transcreve: “  Propon ho a 

atribuição do pagamento do valor do passe e propina s a cinco 

novos alunos do ensino superior que frequentam os 

estabelecimentos da cidade de Santarém, bem como a continuação 

do apoio de quatro alunos que usufruíram de bolsa n o ano lectivo 

anterior. ----------------------------------------- -------------

-----Proponho ainda a atribuição de quatro bolsas d e estudo a 

alunos que frequentam o ensino superior em outras á reas do País, 

assim como a continuação do apoio a oito alunos que  usufruíram 

de bolsas no ano lectivo anterior.----------------- -------------

-----O Município de Almeirim tem tido um papel acti vo na 

promoção, na formação académica e profissional dos jovens do 

concelho, como forma de assegurar o seu desenvolvim ento social e 

educativo, em especial no ensino superior. Assim, p ropõem-se que 

sejam apoiados um total de 21 alunos.-------------- -------------

----A listagem de bolseiros para o ano de 2011/2012  é a 

seguinte:------------------------------------------ ------------- 

Listagem de Bolseiros para o ano de 2011/2012 
       

Outros Destinos  

 Bolseiro  Valor Mensal Valor Anual   

Daniela Filipa Lopes Duarte 200,00 € 2.000,00 €  

Miguel Filipe Duarte 200,00 € 2.000,00 €  

Luís Miguel da Graça dos Santos  200,00 € 2.000,00 €  

Ana Salomé Matias 200,00 € 2.000,00 €  

Ana Carolina Freitas  200,00 € 2.000,00 €  

Renata Grácio Ribeiro 200,00 € 2.000,00 €  

Ana Carolina Escrevente Veríssimo 200,00 € 2.000,00 €  

  

Rodrigo Dias Coelho 200,00 € 2.000,00 €  
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  Fernando Miguel Colaço Serra 200,00 € 2.000,00 €  

  Ana Catarina Inácio Abilio 200,00 € 2.000,00 €  

  Ana Cristina Roxo de Almeida 200,00 € 2.000,00 €  

  Pedro Miguel Santos Coelho 200,00 € 2.000,00 €  

 Total 2.400,00 € 24.000,00 €  

       

       

 Valor Mensal Valor Anual   

 Bolseiro - Santarém Passe Passe Propina   

Teresa Narigueta 37,40 € 336,60 € 938,40 € 

Cíntia Gonçalves Santos 58,30 € 524,70 € 938,40 € 

Ana Catarina Correia 37,40 € 336,60 € 938,40 € 

  

Debora Sofia Casebre Bento 58,30 € 524,70 € 938,40 € 

  Ana Barbara Barão Santos Polido 37,40 € 336,60 € 938,40 € 

  Marisa Isabel Vieira Dias 58,30 € 524,70 € 938,40 € 

  Maria de Deus Costa 37,40 € 336,60 € 938,40 € 

  Flávio Emanuel Lopes Tomás 37,40 € 336,60 € 938,40 € 

  Guilherme Cláudio Godinho Santos 37,40 € 336,60 € 938,40 € 

 Total 399,30 € 1.722,60 € 8.445,60 € 
 
-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----Apreciação e Aprovação de Emissão de Pareceres  Prévios 

Vinculativos em Contratos de Prestação/Aquisição de  Serviços - 

Ajustes Directos Simplificados – O Srº Presidente a presentou a 

proposta que se transcreve: “Conjugando o estipulad o na alínea 

d) nº 1 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de Setem bro com a 

redacção introduzida pela Republicação com a Lei 5- A/2002, de 11 

de Janeiro, com o previsto no nº 4 do artigo 22º da  Lei 55-

A/2010, de 31 de Dezembro, proponho ao executivo qu e emita 

parecer prévio favorável à aquisição dos serviços: “Ajustes 

Directos Simplificados (Requisições)", de acordo co m informação 

dos serviços que se anexa. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - A  i n f o r m a ç ã o  é  a  q u e  a  s e g u i r  s e  r e p r o d u z :  “ Fo i 

presente a informação interna da Técnica Superior d e 

Contabilidade, Drª Maria  Almeida, que a seguir se transcreve: 

”EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO EM CONTRATOS DE 
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PRESTAÇÃO/AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – AJUSTES DIRECTOS SIMPLIFICADOS 

(REQUISIÇÕES) - A ENQUADRAMENTO LEGAL DO PEDIDO DE PARECER 

PRÉVIO VINCULATIVO--------------------------------- ------------- 

1 - A Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, que apr ovou o 

Orçamento do Estado para o ano de 2011, veio introd uzir um 

conjunto de medidas com vista a reduzir os encargos  do Estado e 

das entidades públicas em geral.------------------- ------------- 

C o n s i d e r a n d o  q u e  n o  n . º  2  d o  a r t i g o  2 2 º ,  s e  

c o n s a g r o u  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  p a r e c e r  p r é v i o  

v i n c u l a t i v o  d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o  r e s p o n s á v e i s  

p e l a s  á r e a s  d a s  f i n a n ç a s  e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  

n o s  t e r m o s  e  s e g u n d o  a  t r a m i t a ç ã o  a  r e g u l a r  p o r  

p o r t a r i a  d o s  r e f e r i d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o ,  a  

c e l e b r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  p o r  ó r g ã o s  e  s e r v i ç o s  a b r a n g i d o s  p e l o  

â m b i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n . º  1 2  -  A / 2 0 0 8 ,  d e  2 7  d e  

F e v e r e i r o ,  a l t e r a d a  p e l a s  L e i s  n . º s  6 4  - A / 2 0 0 8 ,  d e  

3 1  d e  D e z e m b r o ,  e  3 - B / 2 0 1 0 ,  d e  2 8  d e  A b r i l ,  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  n a t u r e z a  d a  c o n t r a p a r t e ,  

d e s i g n a d a m e n t e  n o  q u e  r e s p e i t a  a : - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

a )  C o n t r a t o s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a s  

m o d a l i d a d e s  d e  t a r e f a  e  d e  a v e n ç a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

b )  C o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c u j o  o b j e c t o  

s e j a  a  c o n s u l t a d o r i a  t é c n i c a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 – Por sua vez, o n.º 4 da retrocitada disposição legal, 

estatuiu que: “Nas autarquias locais, o parecer pre visto no n.º 

2 [transcrito no parágrafo anterior] é da competênc ia do órgão 

executivo e depende da verificação dos requisitos p revistos nas 

alíneas a) e c) do número anterior, bem como da alí nea b) do 

mesmo número com as devidas adaptações, sendo os se us termos e 

tramitação regulados pela portaria referida no n.º 1 do artigo 

6.º do Decreto - Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro , alterado 

pela Lei n.º 3 - B/2010, de 28 de Abril”.;--------- ------------- 
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3 – Ainda de acordo com o disposto no n.º 3, do art igo 22º, da 

Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro, o parecer previst o no número 

anterior depende de:------------------------------- ------------- 

a)Demonstração de que se trata da execução de traba lho não 

subordinado, para o qual se revela inconveniente o recurso a 

qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público;----- 

Confirmação de declaração de cabimento orçamental;- ------------- 

-----Cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 19 º, da lei 55-

A/2010, de 31 de Dezembro.------------------------- ------------- 

----4 – Importa realçar, o que respeita ao requisit o constante 

no artigo 22º, 3, c), que remete para o n.º 1 do me smo artigo, 

que esta norma determina a aplicação do artigo 19º,  no que 

respeita a redução remuneratória, “aos valores pago s por 

contratos de aquisição de serviços, que venham a ce lebrar-se ou 

a renovar-se em 2011, com idêntico objecto e a mesm a 

contraparte”.-------------------------------------- ------------- 

-----B - DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS A 

CELEBRAR------------------------------------------- ------------- 

- - - - - É  i n t e n ç ã o  d o  M u n i c í p i o  d e  A l m e i r i m  l a n ç a r  

p r o c e d i m e n t o s / c e l e b r a r  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o / p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c o n f o r m e  c o n s t a  e m  

q u a d r o  a n e x o  à  p r e s e n t e  i n f o r m a ç ã o . - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - O  v a l o r  e s t i m a d o  d o s  c o n t r a t o s  e s t á  t a m b é m  c a s o  

a  c a s o  d e s c r i t o  n o  d o c u m e n t o  a n e x o .  

- - - - - C o m  v i s t a  à  a d j u d i c a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a ,  s e r ã o  u t i l i z a d o s  o s  

p r o c e d i m e n t o s  d e  “ A j u s t e  D i r e c t o  S i m p l i f i c a d o ” ,  a o  

a b r i g o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  1 2 8 º ,  d o  C ó d i g o  d o s  

c o n t r a t o s  P ú b l i c o s ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o - L e i  n . º  

1 8 / 2 0 0 8 ,  d e  2 9  d e  J a n e i r o  n a  r e d a c ç ã o  i n t r o d u z i d a  

p e l a  r e p u b l i c a ç ã o  c o m  o  D e c r e t o - L e i  n . º  2 7 8 / 2 0 9 9 ,  d e  

2  d e  O u t u b r o ,  e  d e  p o s t e r i o r e s  a l t e r a ç õ e s . - - - - - - - - - -

- - - - - A t e n d e n d o  à  n a t u r e z a  d o  o b j e c t o  d o s  c o n t r a t o s  

d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  q u e  s e  p r e t e n d e m  c e l e b r a r ,  

c o n s t a t a - s e  q u e  n ã o  s e   t r a t a  d a  e x e c u ç ã o  d e  
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t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o ,  e m  f a c e  d o s  p r e s s u p o s t o s  

c o n t r a t u a i s  e v i d e n c i a d o s  e  d a  n a t u r e z a  d o s  p r ó p r i o s  

c o n t r a t o s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - N a s  s i t u a ç õ e s  c o n c r e t a s ,  r e v e l a - s e  

i n c o n v e n i e n t e  o  r e c u r s o  a  q u a l q u e r  m o d a l i d a d e  d a  

r e l a ç ã o  j u r í d i c a  d e  e m p r e g o  p ú b l i c o ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  

d o s  s e r v i ç o s  o b j e c t o  d o s  c o n t r a t o s . - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - D e  a c o r d o  c o m  d o c u m e n t o s  e m i t i d o s  p o r  e s t e  

s e r v i ç o ,  e  q u e  t a m b é m  s e  a n e x a m ,  o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a  t ê m  e n q u a d r a m e n t o  

o r ç a m e n t a l  n a s  r u b r i c a s  r e f e r i d a s  n e s s e s  d o c u m e n t o s  

d e  c a b i m e n t a ç ã o ,  e x i s t i n d o  a s s i m  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t a l  

q u e  p o s s i b i l i t e  a  c e l e b r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  a p r e ç o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - A t e n d e n d o  a o  d i s p o s t o  n a  a l í n e a  c ) ,  d o  n . º  5 ,  

d o  a r t i g o  2 6 º ,  d a  L e i  6 4 - B / 2 0 1 1 ,  d e  3 0  d e  D e z e m b r o ,  

p e l o s  s e r v i ç o s  d e  ( p a g a m e n t o )  d e s t e  M u n i c í p i o ,  s e r á  

d a d o  c u m p r i m e n t o  à  r e d u ç ã o  r e m u n e r a t ó r i a  p r e v i s t a  n o  

n . º  1 ,  d o  a r t i g o  1 9 º  d a  L e i  5 5 - A / 2 0 1 0  d e  3 1  d e  

D e z e m b r o ,  s e m p r e  q u e  a  e l a  h a j a  l u g a r . - - - - - - - - - - - - - -  

-----DO PROPOSTO EM SENTIDO ESTRITO - Assim, em coe rência com as 

razões acima expostas, tomo a liberdade de solicita r ao Exmº 

Senhor Presidente, que submeta a apreciação e aprov ação da 

Câmara Municipal de Almeirim, que por força do disp osto no n.º 4 

e n.º 8, do artigo 26º, da lei 64-B/2010, de 30 de Dezembro, 

emita parecer prévio vinculativo favorável, relativ amente à 

celebração dos contratos de aquisição de serviços: descritos no 

quadro que se anexa.”------------------------------ ------------- 

Reparação de Bomba Injectora Banfer 284,13 € 
Sistema Electrico - Varredoura 
Ronda 207,16 € 
Sistema Electrico - 
RectroEscavadora 

Oscar 
Cardoso, 

Lda 
270,64 € 
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Sistema Electrico - Fergunson 98,10 € 
Reparação Alternador - Toyota 
Dyna 146,49 € 

Instalação Bateria - Opel Corsa 146,85 € 

Instalação Bateria - Mitsubishi 159,86 € 
Reparação Motor Arranque - 
Opel Corsa 

 

178,68 € 
Montagem e desmontagem 
Câmara Ar 18,45 € 
Alinhamento Direcção - 
Autocarro 98,40 € 

Colocação Pneus - Mitsubishi 793,90 € 
Reparação Roda e Pneu - 
Varredoura 43,05 € 
Conserto de Pneu - 
VolksWagen Caddy 20,30 € 
Alinhamento Direcção - Renault 
Master 24,60 € 

Reparação Roda - Mitsubishi 12,30 € 
Reparação de Roda e Pneu - 
Opel Combo 32,59 € 
Reparação de Roda e Pneu - 
Opel Vivaro 364,25 € 
Reparação de Roda e Pneu - 
Aspiradoura 78,31 € 
Reparação Câmara de Ar - 
Aspiradoura 

Duopneus 

21,52 € 
Reparação de Radiador - 
Aspiradoura LF02 30,75 € 
Reparação de Radiador - 
Aspiradoura LF01 

Celestino 
Coelho 

30,75 € 

Colocação Pneus - Opel Vivaro 694,31 € 
Reparação de Pneu e Câmara Ar - 
Rectroescavadora 428-C 74,41 € 
Reparação de Pneu e Câmara Ar - 
Rectroescavadora 432-E 97,79 € 
Reparação de Pneu e Câmara 
Ar - Cisterna 54,12 € 
Alinhamento Direcção e Equilibrio de 
Rodas - Opel Corsa 

ISB Pneus 

78,72 € 

Reparação Tractor Corta Relva Roxo, Lda 306,53 € 
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Reparação Motosserra 56,60 € 

Reparação MotosCultivador 108,90 € 
Reparação Bomba de Oleo - 
Podadora 30,00 € 

Reparação Corta Sebes 8,20 € 

Reparação Pulverizador 

 

33,80 € 
Reparação de Reboque L-
16274 223,86 € 
Soldar Suporte - M.A N 46-00-
XX 

Metalomec
ânica 

252,15 € 
Serviço de Limpeza - Zona 
Industrial 

Santo 
André, Lda ######## 

TOTAL   ######## 
-----Acompanha a informação, as respectivas cabimen tações 

orçamentais, apresentadas pela Técnica Superior da Secção de 

Contabilidade, Drª Maria Almeida.------------------ ------------- 

-----Postas à votação a proposta acima indicada, fo i a mesmas 

aprovada por maioria com seis votos a favor da banc ada do PS  e 

do MICA e o voto contra do Senhor Vereador Aranha F igueiredo que 

declarou votar contra porque não está de acordo com  este 

procedimento pois está a fugir à regra do concurso público. ----

-----O Senhor Vereador Francisco Maurício declarou:  “Voto 

favoravelmente porque a proposta contempla o que a legislação 

impõem. De notar que há um privilégio à firma Santo s André.”----

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----HORAS EXTRAORDINÁERIAS PARA TRANSPORTE DE IDOS OS 

CARENCIADOS – O Srº Vereador José Carlos Silva apre sentou a 

proposta que se transcreve: “Atendendo ao momento e conómico 

particularmente difícil que o país atravessa e que 

consequentemente se reflecte na vida dos cidadãos, nomeadamente 

nos munícipes com mais idade e com reformas bastant e “magras”;-- 

Atendendo às dificuldades com que se deparam para p oder usufruir 

de alguns momentos de lazer, particularmente de alg uns passeios, 

que o Município de Almeirim através do Gabinete de Ação Social e 
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as Juntas de Freguesia do concelho organizam com vi sta a um 

beneficio social e lúdico daqueles munícipes;------ ------------- 

Atendendo a que alguns, mesmo por vezes com uma com participação 

reduzida, não usufruem desses momentos por dificuld ades 

económicas cada vez mais evidentes já que é prática  neste 

Município que as horas extraordinárias dos motorist as em casos 

como este sejam suportadas pelos utilizadores dos v eículos 

municipais;---------------------------------------- ------------- 

Atendendo a que, por razões de economia de procedim entos se 

afigura conveniente que não sejam concedidas autori zações 

mensais, podendo haver um despacho genérico de auto rização 

prévia deste tipo de trabalho extraordinário e que o Gabinete 

Jurídico considera legal;-------------------------- ------------- 

Proponho ao executivo que aprove o pagamento aos mo toristas de 

horas extraordinárias, contribuindo assim para apoi ar esta 

classe, nalguns casos mais desfavorecida.”--------- -------------

----O Proponente explicou a proposta mais detalhada mente e o 

Vereador Aranha Figueiredo referiu que estava ident ificado com 

os objectivos, contudo tinha duvidas relativamente à legalidade 

da mesma, pois, no seu entender, existe regulamenta ção legal 

para as horas extraordinárias, e a Câmara não tem c ondições para 

altera a Lei, referiu o Autarca.------------------- -------------

------O Srº. Presidente disse que quando as situaçõ es tiverem 

uma carga social serão decididas caso a caso.------ -------------

-----O assunto foi retirado da Ordem de Trabalhos.- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----LICENÇA PARA TÁXIS – O Srº. Vereador José Carl os Silva, 

apresentou a proposta que se reproduz: “Tendo como observação 

frequente as grandes dificuldades sentidas por pess oas de 

mobilidade reduzida ou nula na entrada e saída de t áxis;--------

-----Tendo como observação frequente que a esmagado ra maioria 

destas pessoas têm já uma idade avançada;---------- -------------

-----Tendo como observação frequente que nestes mom entos a ajuda 

é prestada muitas vezes por familiares cujo vigor f ísico vai 
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faltando também com a idade, ou pelos motoristas do s táxis a 

quem não se pode pedir a mesma sensibilidade neste processo, que 

aos familiares;------------------------------------ -------------

-----Proponho de acordo com o artigo 10º do Regulam ento 

Municipal de Transporte Público de Aluguer em Veícu los Ligeiros 

de Passageiros – Transporte em Táxi, do Concelho de  Almeirim, 

aprove a afixação de edital, para apurar dos titula res de 

licenças, os que pretendem adaptar o seu veiculo pa ra o 

transporte de pessoas nestas condições.”----------- -------------

-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----PEDITÓRIO – A Srª Vereadora Maria Emilia Morei ra, 

apresentou a proposta que se transcreve: “ Consider ando que a 

Cáritas Diocesana de Santarém veio solicitar a nece ssária 

autorização para a realização do Peditório Público a efectuar de 

sete a onze de março nas ruas do concelho de Almeir im, integrado 

na Semana Nacional da Caritas, destinado à concreti zação de 

acções de natureza social a favor de pessoas e fami liares mais 

carenciados da Diocese.---------------------------- -------------

-----Considerando que a solicitação de autorização está em 

conformidade com o Decreto-lei nº 87/89, de 19 de M arço, 

proponho que a mesma seja aprovada.”--------------- -------------

-----Posta à votação a proposta, foi a mesma aprova da por 

unanimidade.--------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----RENDAS EM ATRASO –  Srª Vereadora Maria Emilia  Moreira 

apresentou as seguintes propostas: “Considerando qu e o Sr. Rui 

Manuel David do Rosário acumulou muitas rendas de h abitação ao 

Município e que o mesmo não consegue pagar a sua to talidade de 

uma só vez, proponho que as mesmas sejam pagas atra vés de um 

Acordo/Plano de Pagamento, entre as partes, que con siste no 

pagamento da renda mensal, 112,82 €, mais 109,00 € de 
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amortização da dívida, o que perfaz um total de 221 ,82  € 

mensais.”------------------------------------------ ------------- 

-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

-----“ Considerando que o Sr. Bruno Miguel dos Sant os Vinagre 

acumulou um grande número de rendas de habitação ao  Município e 

que o mesmo não consegue pagar a sua totalidade de uma só vez, 

proponho que as mesmas sejam pagas através de um Ac ordo/Plano de 

Pagamento, entre as partes, que consiste no pagamen to da renda 

mensal, 32,32 €, mais 80,80 € de amortização da dív ida, o que 

perfaz um total de 113,12 € mensais.”-------------- ------------- 

-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- ------------- 

----- “Considerando que o Sr. João Pascoal das Dore s acumulou 

algumas rendas de habitação ao Município e que o me smo não 

consegue pagar a sua totalidade de uma só vez, prop onho que as 

mesmas sejam pagas através de um Acordo/Plano de Pa gamento, 

entre as partes, que consiste no pagamento da renda  mensal, 

12,36 €, mais 17,91 € de amortização da dívida, o q ue perfaz um 

total de 30,27 € mensais.”------------------------- -------------

-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----EXPLORAÇÃO DO SALÃO DE CHÁ DO PARQUE DA ZONA N ORTE – O 

Senhor Vice Presidente apresentou a proposta que se  transcreve: 

“Em cumprimento do nº1 do artigo 98º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 2*9 de 

Janeiro, na redacção introduzida pelo D.L nº 278/20 09, de 2 de 

Outubro, proponho a aprovação da minuta do contrato  de Concessão 

para Exploração do Salão de Chá do Parque Urbano da  Zona Norte 

de Almeirim”.-------------------------------------- -------------

-----Posta à votação a proposta, foi a mesma aprova da por 

unanimidade.--------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------
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-----TRANSPORTES URBANOS DE ALMEIRIM – O Srº Veread or José 

Carlos da Silva apresentou a proposta que a seguir se reproduz:- 

“Considerando as dificuldades económicas e financei ras 

verificadas no país e por consequência nas Câmaras Municipais;--

-----Considerando a necessidade de reduzir despesas  tendo 

contudo o particular cuidado com os serviços presta dos para 

benefício directo à população;--------------------- -------------

-----Verificou-se a urgência de reorganizar um dess es serviços 

nomeadamente o TUA;-------------------------------- ------------- 

Assim proponho:------------------------------------ -------------  

• Alteração do percurso conforme cópia anexa; 

• Alteração das paragens conforme cópia anexa; 

• Alteração das tarifas conforme quadro anexo; 

• Alteração de horário de funcionamento de meia em me ia 

hora:---------------------------------------------- -------------

-----Manhã: das 08:00horas às 12:00horas, com parag em das 

12:00horas às 14:30horas; Tarde: 14:30horas às 19:0 0horas”.-----

------O mapa com o percurso relativo à reorganizaçã o das 

paragens, proposto, é o que abaixo se reproduz:---- ------------- 
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--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----LOTES DE TERRENO NA RAPOSA – Pelo Senhor Vice Presidente 

foi apresentada a proposta que se cópia: “Tendo em conta as 

dúvidas levantadas na última reunião de Câmara sobr e a 

atribuição de lotes no loteamento da Raposa, propon ho:---------- 

 

• Que a Câmara delibere como até aqui, apenas atribui ndo 

lotes às pessoas que são indicadas pela Junta de 

Freguesia.----------------------------------------- ------- 

• Que a Junta de Freguesia tenha em consideração os 

pressupostos da doação feita pela Casa Cadaval;---- ------- 

• Que, para além do que tem sido hábito, se inscreva no 

registo como ónus, a obrigatoriedade de quem recebe  os 

terrenos fixar residência permanente, assim como es tar 

impossibilitado de vender o imóvel, tudo pelo prazo  de 15 

anos.---------------------------------------------- ------- 

• Exceptuam-se desta regra motivos sociais e/ou de do ença, 

devidamente comprovados ou então mudança do local d e 

trabalho do agregado, também devidamente comprovado .------ 

• A não observância destes pressupostos implica que s eja 

pago à Autarquia o correspondente ao valor de merca do do 

lote doado.”--------------------------------------- ------- 

-----A informação da junta é a que a seguir se repr oduz: 

“Assunto: Doações de lotes de Terreno – Através do assunto 

mencionado, o executivo da junta de Freguesia de Ra posa, em sua 

reunião de 31 de janeiro de 2012, deliberou atribui r nove lotes, 

no loteamento da Quinta de Santo António.---------- -------------

-----Assim, deliberou-se atribuir os seguintes lote s:-----------

----Lote cento e vinte – vera Fernandes da Silva;-- -------------

----Lote cento e vinte um –Marco Manuel Gouveia de Sousa;-------

----Lote cento e vinte e dois – Miguel Jorge Fernan des 

Carvalho;------------------------------------------ -------------

-----Lote cento e vinte e três – Bruna Isabel Olive ira Simões;--
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-----Lote cento e quarenta e cinco – André Filipe F razão da 

Silva;--------------------------------------------- -------------

-----Lote cento e quarenta e seis – Sónia Isabel Fi tas 

Evangelista;--------------------------------------- -------------

-----Lote cento e quarenta e sete – Lurdes Maria Fi tas 

Evangelista da Silva;------------------------------ -------------

-----Lote cento e quarenta e oito – Gonçalo Miguel Mendes 

Estevão;------------------------------------------- -------------

-----Lote cento e quarenta e nove – João Carlos Sou sa 

Rodrigues.”---------------------------------------- ------------- 

-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- ------------- 

 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----Para a deliberação que se segue ausentaram-se d a sala os 

Senhores Vereador, José carlos Silva e Vice-Preside nte, Pedro 

Miguel César Ribeiro, por se encontrarem legalmente  impedidos de 

participar na votação.----------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----ADJUDICAÇÃO AO 3º CLASSIFICADO DA EMPREITADA D E 

REQUALIFICAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE AO JARDIM DE INFÂNCIA Nº3 DE 

ALMEIRIM – Pelo Senhor presidente foi apresentada a  proposta que 

se transcreve: “Na sequência da deliberação de Câma ra de 

30/01/2012, que aprovou a adjudicação ao 2º classif icado Ramiro 

Madeira e Laureano, e também não tendo o mesmo apre sentado os 

documentos de habilitação dentro do prazo legal, cu mprindo o 

estipulado no artigo 83º da Lei 169/99, de 18 de Se tembro com a 

redacção introduzida pela republicação com a Lei 5- A/2002, de 11 

de Janeiro, proponho que seja introduzido um novo p onto na ordem 

de trabalhos desta reunião de 20/02/2012, que será o seguinte:- 

Apreciação e aprovação da adjudicação ao 3º classif icado da 

empreitada "Requalificação da Zona Envolvente ao Ja rdim de 
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Infância nº 3 em Almeirim", Victor Antunes, pelo pr eço de 

249.853,00 €"-------------------------------------- ------------ 

-----Acompanha a proposta informação do júri do con curso, que a 

seguir se reproduz:” Aos 17 dias do mês de Fevereir o de dois mil 

e doze, reuniu o júri do concurso público para a “R equalificação 

da Zona Envolvente ao jardim de Infância nº 3 em Al meirim”, 

composto por Pedro Ribeiro (que Preside), José Carl os Silva e 

António Rocha Pinto (vogais).---------------------- ------------- 

-----Da análise inicial às propostas do concurso, f oi elaborada 

lista ordenada, onde foi proposta a celebração de c ontrato com 

Manteivias. Foi dado um prazo (10 dias nos temos do  disposto no 

nº1 do artigo 90º do Código dos Contrato Públicos) para a 

presentação dos documentos para a celebração de con trato, 

nomeadamente a garantia bancária. O concorrente não  apresentou a 

garantia, tendo contudo pedido uma prorrogação para  a 

apresentação da mesma. Pedido parecer ao consultor jurídico, 

este manifestou-se no sentido de (i) indeferir esse  pedido (ii) 

declarar a caducidade da decisão de adjudicação e ( iii) decidir 

pela adjudicação ao concorrente sequente na lista o rdenada, o 

que foi feito, tendo-se proposto a adjudicação a Ra miro Madeira 

Laureano. A este concorrente foi, igualmente, dado um prazo de 

10 dias para a apresentação dos documentos para a c elebração do 

contrato. Decorrido o prazo, não foi recepcionada a  garantia 

bancária. Assim, nos termos do disposto nos números  1 e 2 do 

artigo 91º do Código dos Contratos Públicos, vem o júri propor à 

Exma. Câmara Municipal de Almeirim a adjudicação a Victor 

Antunes pelo valor de 249.853,00€ (duzentos e quare nta e nove 

mil, oitocentos e cinquenta e três euros) a que acr esce o IVA.” 

-----Posta á votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----Retomaram os seus lugares os Autarcas Senhores  José Carlos 

da Silva e Pedro Miguel César Ribeiro.------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 
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--------------------------------------------------- -------------

-----RENDAS EM ATRASO – Foi presente o requerimento  de Maria 

José Rodrigues do Rosário e marido, Rui Manuel Davi d do Rosário, 

arrendatários da fracção “h” correspondente ao terc eiro andar 

direito do prédio sito na Rua dos Aliados, nº 88 em  Almeirim, a 

requererem autorização para procederem ao pagamento  das rendas 

em divida, mediante plano de pagamentos que se comp rometem 

cumprir. A requerente solicita ainda e enquanto fun cionária do 

município que o valor a que  propõem entregar de du zentos e 

vinte e um euros e oitenta e dois cêntimos, por con ta da divida, 

seja descontado mensalmente do seu vencimento.----- -------------

-----O Executivo deliberou por unanimidade, aprovar  o 

solicitado.---------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----ALTERAÇÃO AO ALVARÁ – Foi presente a proposta do Senhor 

Vice Presidente que se transcreve: “De acordo com o  parecer do 

técnico constante do processo n.º 4/96, proponho à aprovação da 

Câmara a alteração ao alvará n.º 2/99 de Villa das Taipas – 

Sociedade de investimento Imobiliário, Lda, sito em  S. Roque, S. 

Roque Grande e Charcos de S. Roque, freguesia e con celho de 

Almeirim.”----------------------------------------- -------------

-----Acompanha a proposta, informação Técnica do Ar quitecto 

António Forte que se copia: “ O requerente na quali dade de 

proprietário do lotes 51, 52 e 53 do loteamento tit ulado pelo 

alvará nº2/99 em nome de Villa das taipas, Sociedad e de 

Investimento Imobiliário Ldª, apresentou um pedido de alteração 

do referido alvará no sentido de proceder á anexaçã o dos três 

lotes de que é proprietário. Considerado que a inst rução do 

pedido não se encontra instruído com as devidas aut orizações 

legais dos restantes proprietários de lotes, de aco rdo com 

parecer jurídico de 7/10/2011, promoveu uma consult a pública----

-----Decorrido o prazo legal da mesma e não tendo s ido 

apresentadas quaisquer reclamações, apreciada propo sta de 

alteração ao loteamento nos termos do artº 20º do R JUE 

(LICENÇA), verifica-se que da alteração resulta uma  redução das 
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áreas de implantação e de construção, mantendo-se o  número 

máximo de pisos. Assim os parâmetros urbanísticos r esultantes 

cumprem o disposto no regulamento do PMOT em vigor para o local 

bem como as demais normas legais regulamentares apl icáveis 

conforme consta do termo de responsabilidade subscr ito pelo seu 

técnico autor.”------------------------------------ -------------

-----Posta à votação a proposta acima transcrita, f oi a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----BOCAS SECAS – Foi presente a informação da Drª  Sandra 

Isabelinha, propondo que o Município conceda um apo io de cento e 

cinquenta euros para o pagamento de três utilizaçõe s do campo de 

futebol em Paço dos Negros.------------------------ -------------

-----O Executivo deliberou por unanimidade conceder  o apoio 

referido.------------------------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----REPARAÇÃO DE CARRINHA – Foi presente o oficio da Junta de 

Freguesia de Benfica do Ribatejo enviando factura r elativa à 

reparação da carrinha que transporta a comida para as escolas 

daquela freguesia.--------------------------------- -------------

-----A Câmara deliberou pagar a reparação da carrin ha no valor 

de setecentos e quarenta e sete euros e oitenta e q uatro 

cêntimos, uma vez que o transporte e distribuição d as refeições 

escolares é da total responsabilidade do Município. -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----DESLOCAÇÃO A FRANÇA – Foi presente o oficio do  Rancho 

Folclórico de Paço dos Negros, solicitando apoio da  Autarquia 

para deslocação à cidade de Clermont Ferrand, para actuação nas 

festas de S. João organizadas pela Comunidade Portu guesa a viver 

naquela cidade de França.-------------------------- -------------

------A Câmara deliberou conceder o valor de mil du zentos e 

cinquenta euros para a deslocação.----------------- -------------
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--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----ACTA – Foi aprovada por unanimidade a acta da reunião 

ordinária realizada a dezanove de Dezembro de dois mil e onze, 

cuja leitura do documento foi dispensada em virtude  do 

respectivo texto  ter sido distribuído previamente por todo o 

Executivo. ---------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------ 

-----O Senhor Presidente propôs que os assuntos dis cutidos na 

presente reunião sejam aprovados por minuta.------- -------------

------O Executivo deliberou por unanimidade concord ar.---------- 

-----SENHAS DE PRESENÇA – Foram comunicadas à Repar tição de 

Recursos Humanos da Autarquia, as presenças dos Sen hores 

Vereadores na presente reunião de Câmara, para paga mento das 

senhas de presença.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------  

-----Às dezassete horas e quinze minutos foi encerr ada a 

reunião.------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----E  eu,________________________________________ ____________, 

Assistente Técnica desta Autarquia, elaborei a pres ente acta, 

que lavrei e subscrevi a qual vou assinar com o Sen hor   

Presidente.---------------------------------------- ------------- 

 

 

O Presidente da Câmara          A Assistente Técnic a 
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